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A prr v.,1 dET inci; ci O o para o 
ex€rclO2o  de funç o 9U de ou-
4o qual ~ aervIço o condi - . 

cao  erLLel u once ouo da a 
p o nt s d ' ii  Por 1.nvalidea.  — 

VISiáS B RELATADOS oet -e autos em que !lanoel Cri$-

pim de Freitas 'eoorr'o da ôoiaao proferida pela Crnara de Previ 

dencia 3ooiel, em, 13 de ou.t.ubra de 19ii, que, corzfir'ni do o ato 

da Caixa de Apomentadoria e  rts6o  ce Zerviçoe de  c 

Porto A 1o r o,  lho índeforAu o podido de  o t cri  por' inva 

CO 3ID hV1O que, doe elementos tcnico2 constan. - 

tos do processo, se conolue noestnr o roco'ronte Incapacitado 

para o exercid o do àua  rofies o, nem para o de todo e qualquer, 

serviço, no podendo, P013 9 pr'evctlecex' a períoiu m'dice z'e9tzs-

em juizo para fins de indoni aç o, por ntol it:tt profiaeional, 

por 1nr30 que, c,pndo de prcood&ici  perticulnr, í  feita se-

peelalmente para outros fina, ruo previstos ruo tnbitc .a 1O i lu 

jat o social. 

COii I1n àl4DO, assim, que L decis o xcorr•ida  deve 

ser oorurirtaadu, uma veg que nenhuma outra r azão  se  i mp oo,  capaz 

de WOd1f1Cet C UU fuz1Qarnuntoe, tanto maia que o novo exame 

co ra5.11&ado rua ços oa cio rocorrorLtc, por junta in&uics eatrunba 

ao Corpo Clínico uda Caixa ratifica as oon lus es artci'1ox'oc; 

RÍ20OLVE o Concelho Nacional do Tr b 1ho, em asae o 
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p]oua, por uflantiidEde de v010li, no r provi euto ao Pronento PØ. 

curso,, p 1'i oonf.z'aer 0 aox'd o recorrido,. 

Rio de .7*neix'o, 7 de outubro de 1943 

a) Filinto M4tller  1 

a) Maràia3. ])1a8 pequeno 

?eo1dente, 

Relator 

oo rad 


